
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 129/1.999 

APROVA ORCiANOGRAMA E FLUXOGRAMA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE. 

O Prefeito Mu11icipal de Água JJoce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Ar!. 1° . Ficam aprovados o Organograma e Fluxograma da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Água Doce do Norte, conforme 
anexos 1 e II que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2" . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Munícipa! de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 04 de outubro de 1999. 

Av. SebaJ<tõão Coelho de Souza, S/N, (:entro, Fone: (027) 759-1122, CEP 29.820-000, Á1:11a Doce do Nork, ES 
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